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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
COMISSÃO PERMANENTE DO DIREITO DO CONSUMIDOR E DIREITOS DO CONTRIBUINTE



Parecer CPDCDC Nº: 04/2019.

Projeto de Lei nº 00229/2018.

Autor: Vereador Paulo Henrique da Silva Oliveira.

Ementa: Dispõe sobre a Obrigatoriedade de Estabelecimentos Que, Não Aceitarem Cheques ou Cartões de Débito ou Crédito Fixarem, em Locais Visível, Placa Contendo Informação a Respeito da Não Aceitação, Dessas Formas de Pagamento.      

Relator: Vereador Renato Cordeiro Junior (Renatinho da Oficina).

I – Relatório:     

Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde:
Art.1º -  A obrigatoriedade de estabelecimentos que, não aceitarem cheques ou cartões de débito ou crédito fixarem, em locais visível, placa contendo informação a respeito da não aceitação, dessas formas de pagamento.
Parágrafo único: A obrigatoriedade a que se refere o “caput” deste artigo abrange todos os estabelecimentos que realizam relações de consumo.  

Art. 2º - Em caso de descumprimento do disposto nesta lei, o estabelecimento será intimado para a devida regularização, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da lavratura do respectivo auto.
Parágrafo único: A intimação de que se trata o “caput” deste artigo não sendo atendida, será imposta multa no valor de referência M4.

Art. 3º - O poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
         

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
    Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão Permanente do Direito do Consumidor e Direitos do Contribuinte, de proferir parecer conforme o Artigo 87 do Regimento Interno.

          I –Voto do Relator:

Após a leitura e o entendimento do projeto proposto, entende-se que é meritório regulamentar a implementação da ação proposta pelo projeto de lei, contribuindo na aplicação da Política Nacional das Relações de Consumo, que prevê o  atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, sendo esse projeto de Lei direcionado as pessoas, não possuindo assim qualquer inconstitucionalidade formal objetiva, é pacifico, que todo e qualquer assunto do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes, tratando do assunto de interesse local gerido pelo município.      
 Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, ressalta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando de competência legislativa própria, respeitando os limites materiais estampados no ordenamento jurídico. Ressaltando que tais competências se classificam em Legislativa e Administrativa. A competência legislativa se expressa no poder de a entidade embelecer normas gerais e a administrativa, ou, material, cuida dos atos concretos do ente estatal, ou seja, da atividade administrativa.   
Regra básica para a delimitação da competência do município está na referida Carta Brasileira, em seu Artigo 30, nos incisos I e II, a chamada competência legislativa sobre os assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização e a utilização e alienação dos bens públicos municipais.
Este projeto de Lei em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material. 
Em face a Lei Orgânica do Município de Niterói aonde reza em seu Artigo 12 combinado com o Artigo 38, cabe a Câmara Municipal de Niterói com a sanção do Prefeito, dispõe sobre todas as matérias de competência do município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem estar de sua população, bem como o Regime Interno da Câmara Municipal de Niterói, estando em perfeita consonância com a Lei complementar 95/98, que dispõe sobre o processo legislativo.  
Em vista do exposto, o projeto de lei está amparado pela legalidade, constitucionalidade, não ferindo artigo algum da Lei nº 8.078/11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator.

III – Conclusão: 
Assim sendo, a Comissão Permanente do Direito do Consumidor e Direitos do Contribuinte, aprova este parecer e encaminha a presente proposição de forma FAVORÁVEL à sua aprovação.  
                                                                    

  Niterói, 13 de setembro de 2019.

Renato Cordeiro Junior (Renatinho da Oficina)
Presidente
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